
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJOLÂNDIA 

CNPJ 13.654.439/0001-80 
Praça Alpiniano Jose Alves, nº 11, Centro, CEP: 47.750-000, Brejolândia-BA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJOLÂNDIA 
CNPJ 13.654.439/0001-80 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

ESPÉCIE: 2º Aditamento ao Contrato nº 032/2023. Contratada: ALFA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 
18.803.248/0001-56. Contratante: Município de Brejolândia. DP014/2023. Objeto do Contrato: Contratação de empresa 
para terceirização de Serviços de Mão de obra para construção civil, a serem realizados através da Secretaria de Obras e 
infraestrutura do Município de Brejolândia/BA. Objeto de Aditamento: Prorrogação do Prazo de vigência e execução do 
Contrato por mais 12 (doze) meses e condução do Saldo do valor global em R$ 41.007,36 (Quarenta e um mil sete reais e 
trinta e seis centavos)., com início em 02/01/2024 e término em 31/12/2024. Fundamentado no Art. 105 ao 107 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021. Mantendo as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente 
termo aditivo. Brejolândia/BA, 29 de dezembro de 2023.Edézio Nunes Bastos- Prefeito Municipal 
_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
ESPÉCIE: 1º Aditamento ao Contrato nº 058/2023. Contratada: ALFA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nº 
18.803.248/0001-56. Contratante: Município de Brejolândia. DP019/2023. Objeto do Contrato: Contratação de 
empresa especializada em Obras e serviços de engenharia, para Iluminação, Melhorias e Ampliação 
do Estádio Municipal de Brejolândia, Localizado na Sede deste Município de Brejolândia/BA.: Objeto de 
Aditamento: Prorrogação do Prazo de vigência e execução do Contrato por mais 12 (doze) meses e condução do Saldo 
do valor global em R$ 72.433,88 (setenta e dois mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos)., com início 
em 02/01/2024 e término em 31/12/2024. Fundamentado no Art. 105 ao 107 da Lei Federal nº. 14.133/2021. Mantendo as 
demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. Brejolândia/BA, 
29 de dezembro de 2023.Edézio Nunes Bastos- Prefeito Municipal 
_______________________________________________________________________________________________________________________ 
ESPÉCIE: 2º Aditamento ao Contrato nº 086A/2022. Contratada: CONSTRUTORA L E PORTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n. º 
40.174.612/0001-15.Contratante: Município de Brejolândia. CC nº. 005/2022. Objeto do Contrato: REFORMA, 
REQUALIFICAÇÃO E MELHORIAS EM 04 (quatro) PRAÇAS DO CENTRO DO POVOADO DE MAMONAL, ambos em 
BREJOLÂNDIA-BA de acordo com o Projeto Básico. Objeto de Aditamento: Prorrogação do Prazo de vigência e execução 
do Contrato por mais 12 (doze) meses e condução do Saldo em R$ 88.677,26  (Oitenta e oito mil reais seiscentos e setenta 
e sete reais e vinte e seis centaavos), com início em 02/01/2024 e término em 31/12/2024. Fundamentado no Art. 57 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. Mantendo as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. Brejolândia/BA, 29 de dezembro de 2023.Edézio Nunes Bastos- Prefeito Municipal 
 
ESPÉCIE: 2º Aditamento ao Contrato nº 027/2022. Contratada: DTSL - LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA - 
CNPJ:04060194000171.Contratante: Município de Brejolândia. CC nº. 001/2022. Objeto do Contrato: Contratação de 
Empresa Especializada nos Serviços de Obras e Engenharia para Prestação de Serviços com pavimentação em 
paralelepípedos em ruas e praças de Povoados da Zona Rural deste Município, conforme planilhas e anexos do edital, num 
total de 2.725,50 m² de área pavimentada. Objeto de Aditamento: Prorrogação do Prazo de vigência e execução do 
Contrato por mais 12 (doze) meses e condução do Saldo em R$ 57.783,65  (cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e três 
mil oitocentos e sessenta e cinco reais), com início em 02/01/2024 e término em 31/12/2024. Fundamentado no Art. 57 da 
Lei Federal nº. 8.666/93. Mantendo as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. Brejolândia/BA, 29 de dezembro de 2023.Edézio Nunes Bastos- Prefeito Municipal 
 

 
 

ESPÉCIE: 4º Aditamento ao Contrato nº 027/2022. Contratada: JOYCENAYRA MARIA DE CASTRO CONCEICÃO - 
CNPJ:18.718.768/0001-60.Contratante: Município de Brejolândia. PP nº. 007/2022. Objeto do Contrato: Prestação dos serviços 
de mão de obra de atividade meio, normatizado pela instrução normativa nº 02/2018 do TCM/BA, para atender as 
necessidades do Município de BREJOLÂNDIA e Secretaria Municipal de Saúde, com dedicação exclusiva de mão de obra. 
Objeto de Aditamento: Prorrogação do Prazo de vigência e execução do Contrato por mais 12 (doze) meses e condução 
do Valor Global com Supressão de Itens, passando a ser  de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com início em 02/01/2024 e término 
em 31/12/2024. Fundamentado no Art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93. Mantendo as demais cláusulas e condições do 
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. Brejolândia/BA, 29 de dezembro de 2023.Edézio 
Nunes Bastos- Prefeito Municipal 
 

 
ESPÉCIE: 1º Aditamento ao Contrato nº 025/2023. Contratada: MACEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ,inscrita no CNPJ 
49.015.428/0001-05.Contratante: Município de Brejolândia. CP nº. 015/2022. Objeto do Contrato: Contratação Serviços de 
pessoa jurídica especializada e devidamente registrada em prestação de serviços de saúde (serviços médicos) em caráter 
de plantão de 12/ 24 horas na especialidade de urgência e emergencialista para atuação no hospital Nivaldo no Municipio 
de Brejolândia - BA. Objeto de Aditamento: Prorrogação do Prazo de vigência e execução do Contrato por mais 12 (doze) 
meses e condução do Valor Global de R$ 372.720,00 (Trezentos e setenta e dois mil setecentos e vinte reais), com início em 
02/01/2024 e término em 31/12/2024. Fundamentado no Art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93. Mantendo as demais cláusulas e 
condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. Brejolândia/BA, 29 de dezembro de 
2023.Edézio Nunes Bastos- Prefeito Municipal 
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